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第 39/2024號經濟財政司司長批示

21/2024

85/2021 181/2019

21/2024

Sob proposta da aludida Direcção e ouvida a Direcção dos 
Serviços de Finanças;

Usando da faculdade conferida pelo artigo 64.º da Lei Básica 
da Região Administrativa Especial de Macau, conjugado com 
a Ordem Executiva n.º 181/2019, alterada pela Ordem Executiva 
n.º 85/2021, o Secretário para a Economia e Finanças manda:

A comissão administrativa do fundo permanente, cuja cons-
tituição foi autorizada pelo Despacho do Secretário para a 
Economia e Finanças n.º 37/2024, da Direcção dos Serviços de 
Estatística e Censos, passará a ter a seguinte composição:

Presidente: Vong Sin Man e, nas suas faltas ou impedimentos, 
o seu substituto legal;

Vogal: Ng David e, nas suas faltas ou impedimentos, o seu 
substituto legal;

Vogal: Wu Pou Wa;

Vogal suplente: Choi Ieng Fai;

Vogal suplente: Cheng I Ian.

O presente despacho entra em vigor no dia seguinte ao da 
sua publicação e os seus efeitos retroagem ao dia 17 de Janeiro 
de 2024.

20 de Fevereiro de 2024.

O Secretário para a Economia e Finanças, Lei Wai Nong.

Despacho do Secretário para a Economia 
e Finanças n.º 39/2024

Pelo Despacho do Secretário para a Economia e Finanças 
n.º 21/2024, publicado no Boletim Oficial da Região Adminis-
trativa Especial de Macau n.º 3, II Série, de 17 de Janeiro de 
2024, foi atribuído um fundo permanente ao Conselho Perma-
nente de Concertação Social e definida a composição da res-
pectiva comissão administrativa;

Considerando que um dos seus elementos deixou de exercer 
funções naquela comissão, torna-se necessário actualizar a 
composição da referida comissão administrativa; 

Sob proposta do aludido Conselho e ouvida a Direcção dos 
Serviços de Finanças;

Usando da faculdade conferida pelo artigo 64.º da Lei Básica 
da Região Administrativa Especial de Macau, conjugado com 
a Ordem Executiva n.º 181/2019, alterada pela Ordem Executiva 
n.º 85/2021, o Secretário para a Economia e Finanças manda:

A comissão administrativa do fundo permanente, cuja cons-
tituição foi autorizada pelo Despacho do Secretário para a 
Economia e Finanças n.º 21/2024, do Conselho Permanente de 
Concertação Social, passará a ter a seguinte composição:

Presidente: Chan Un Tong;

Vogal: Chong U Fan;

Vogal: Si Tou Ha Wan.
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O presente despacho entra em vigor no dia seguinte ao da 
sua publicação e os seus efeitos retroagem ao dia 1 de Fevereiro 
de 2024.

20 de Fevereiro de 2024.

O Secretário para a Economia e Finanças, Lei Wai Nong.

Extracto de despacho

Por despacho do Ex.mo Senhor Secretário para a Econo-
mia e Finanças, de 9 de Fevereiro de 2024:

Mok Iun Lei — renovada a comissão de serviço, como coorde-
nadora do Gabinete de Apoio ao Secretariado Permanente 
do Fórum para a Cooperação Económica e Comercial entre 
a China e os Países de Língua Portuguesa, nos termos do 
artigo 5.º da Lei n.º 15/2009 (Disposições Fundamentais do 
Estatuto do Pessoal de Direcção e Chefia), do artigo 8.º do 
Regulamento Administrativo n.º 26/2009 (Disposições com-
plementares do estatuto do pessoal de direcção e chefia) e 
do n.º 4 do Despacho do Chefe do Executivo n.º 33/2004, a 
partir de 4 de Março de 2024 até 30 de Junho de 2024, por 
possuir capacidade de gestão e experiência profissional ade-
quadas para o exercício das suas funções.

–––––––

Gabinete do Secretário para a Economia e Finanças, aos           
22 de Fevereiro de 2024. — A Chefe do Gabinete, Ku Mei 
Leng.

GABINETE DO SECRETÁRIO PARA A SEGURANÇA

Extractos de despachos

Por despacho do Ex.mo Senhor Secretário para a Segurança, 
de 4 de Janeiro de 2024:

Kong Iat Fu, chefe-mor adjunto n.º 409 981 — renovada a co-
missão de serviço, pelo período de um ano, como subdirec-
tor da Direcção dos Serviços das Forças de Segurança de 
Macau, nos termos do artigo 5.º da Lei n.º 15/2009 e do arti-
go 8.º do Regulamento Administrativo n.º 26/2009, a partir 
de 1 de Março de 2024, por se manterem os fundamentos 
que prevaleceram à respectiva nomeação.

Por despacho do Ex.mo Senhor Secretário para a Segurança, 
de 15 de Janeiro de 2024:

Sou Sio Keong — renovada a comissão de serviço, pelo período 
de um ano, como subdirector da Polícia Judiciária, nos ter-
mos do artigo 5.º da Lei n.º 15/2009 e do artigo 8.º do Regu-
lamento Administrativo n.º 26/2009, a partir de 1 de Março 
de 2024, por se manterem os fundamentos que prevalece-
ram à respectiva nomeação.

–––––––

Gabinete do Secretário para a Segurança, aos 19 de Feverei-
ro de 2024. — A Chefe do Gabinete, Cheong Ioc Ieng.
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